INDICAÇÃO Nº  1665            , DE 2.003

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. GERALDO ALCKMIN FILHO, para que determine ao Senhor Secretário da Educação Dr. GABRIEL CHALITA, sejam adotadas providências, em caráter de urgência urgentíssima, para sejam efetuadas reformas na EE. PROFESSOR CAMILO FAUSTINI DE MELLO, no Bairro do Socorro na cidade de MOGI DAS CRUZES.

JUSTIFICATIVA

A EE. PROFESSOR CAMILO FAUSTINI DE MELLO, no Bairro do Socorro na cidade de MOGI DAS CRUZES, foi fundada no ano de 1976, passando pela última reforma no ano de 1992.

Atualmente a escola vem apresentando vários problemas nas instalações sanitárias, hidráulicas e elétricas, em toda a sua área, incluindo-se ai as salas de aula, quadra poliesportiva, cozinha, banheiros e administração, sofrendo também com infiltrações e goteiras.

Outro problema que aflige a escola é referente a rede de energia elétrica, sendo que parte desta utiliza energia de 220 volts e parte energia de 110 volts, o que causa diversos acidentes com a queima de aparelhos que são ligados na corrente errada, precisando pois ser padronizada.

A escola foi vistoriada em abril do corrente ano, pelo Engenheiro AFONSO COHEN que constatou a necessidade das reformas solicitadas enviando relatório a Secretaria da Educação.

A escola conta atualmente com 1.800 (um mil e oitocentos alunos em 03 (três) períodos de aula, distribuídos da 1ª série ao ensino médio, inclusive com Supletivo.

Devido a precariedade das instalações as reformas necessárias se revestem de urgência urgentíssima, para proporcionar aos alunos, professores e funcionários, as condições mínimas de freqüência a escola e de trabalho.

SALA DAS SESSÕES, em                                 de 2003.
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